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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
 
ATA DE REUNIÃO CONJUNTA DE DELIBERAÇÃO 
REALIZADA PELO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
PELA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU/PB PARA JULGAMENTO DOS RECURSOS 
INTERPOSTOS CONTRA A RELAÇÃO FINAL DE 
BENEFICIÁRIOS DO ABONO FUNDEF 
 
 
 
 

 
Pitimbu/PB, 28 de dezembro de 2023 

 
 
Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil 

e vinte e três, às 17 (dezessete) horas, na sede da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu, situada na Rua João Bispo, 31, Centro, 

Pitimbu/PB, CEP 58324-000, em conformidade com os arts. 8º, §§ 

2º e 3º, e 13, parágrafo único, do Decreto Municipal n.º 062, de 15 

de maio de 2023, reuniram-se o Secretário Valter Monteiro dos 

Santos Filho, representante da Secretaria Municipal de 

Administração, e a Secretária Michelle Batista dos Santos 

Barbosa, representante da Secretaria Municipal de Educação, 

com o objetivo de realizar o julgamento dos Recursos interpostos 

contra a Relação Final de Beneficiários do Abono FUNDEF, 

constante no Edital n.º 002/2023/CGPA FUNDEF, publicado no 

D.O.E. em 05 de dezembro de 2023. Abertos os trabalhos, 

DELIBERARAM, POR UNANIMIDADE: 

 

- JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTES, NOS TERMOS DAS 

DECISÕES ACOSTADAS AOS AUTOS, OS RECURSOS 

INTERPOSTOS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE 

N.ºS:  

 
JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES, NOS TERMOS 

DAS DECISÕES ACOSTADAS AOS AUTOS, OS RECURSOS 

INTERPOSTOS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE 

N.ºS: 

 
Para constar, eu, Valter Monteiro dos Santos Filho, em 

conjunto com Michelle Batista dos Santos Barbosa, na 

condição de REVISORES, lavramos a presente Ata, que foi por 

nós assinada. 

 
 

________________________________________ 
Valter Monteiro dos Santos Filho 

Secretário Municipal de Administração 
Matrícula n.º 9322753 

  
 
 

_______________________________________ 
Michelle Batista dos Santos Barbosa 

Secretária Municipal de Educação 
Matrícula n.º 9322770 
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EDITAL CONJUNTO N.º 001/2023 - SED/SEAD/FUNDEF 

 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DA LISTA DEFINITIVA DE 

BENEFICIÁRIOS DO ABONO FUNDEF, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e a 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 

Estado da Paraíba, em ato conjunto, no uso de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal n.º 560, de 

23 de setembro de 2022, que “dispõe sobre a utilização dos recursos 

extraordinários recebidos pelo Município de Pitimbu-PB, oriundos da 

complementação judicial e compulsória por parte da União ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 

do Magistério (FUNDEF), e dá outras providências”; 

 

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal n.º 062, 

de 15 de maio de 2023, que regulamenta a Lei Municipal n.º 560, de 23 

de setembro de 2022; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 3º, 6º, 8º, § 3º, 9º, 

11, caput, e 13, parágrafo único, do Decreto Municipal n.º 062, de 15 de 

maio de 2023; 

 

CONSIDERANDO que é atribuição da Secretaria 

Municipal de Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Educação o julgamento dos Recursos interpostos contra a Relação Final 

de Beneficiários do Abono FUNDEF, constante no Edital n.º 

002/2023/CGPA FUNDEF, publicado no D.O.E. em 05 de dezembro de 

2023;  

 

CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos de 

julgamento dos Recursos interpostos contra a referida Relação Final de 

Beneficiários do Abono FUNDEF; 

 

 

EXPEDEM E PUBLICAM O PRESENTE EDITAL PARA: 

 

 

1. Tornar pública a LISTA DEFINITIVA DOS 

BENEFICIÁRIOS DO ABONO FUNDEF, contendo as informações 

pertinentes ao ato, notadamente os respectivos períodos de trabalho, 

conforme o ANEXO ÚNICO, que é parte integrante deste Edital. 

 

2. Determinar que este Edital seja publicado no Diário 

Oficial do Município de Pitimbu-PB e no Diário Oficial do Estado da 

Paraíba. 

 

3. INFORMAR que: 

 

 

 

3.1 - O pagamento do abono FUNDEF em favor dos 

beneficiários que possuem vínculo atual com o Município de Pitimbu será 

realizado no dia 19 de janeiro de 2024, por meio de folha suplementar, 

devendo a quantia correspondente ser depositada nas contas bancárias já 

cadastradas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

 

3.2 - Os beneficiários que possuem vínculo atual com a 

Prefeitura Municipal de Pitimbu não precisarão formular qualquer 

requerimento nem juntar quaisquer documentos para recebimento do 

abono FUNDEF. 

3.3 - No dia 10 de janeiro de 2024, será publicado novo 

Edital contendo informações, orientações e solicitação de informações 

complementares referentes ao pagamento dos beneficiários que não 

possuem vínculo atual com o Município de Pitimbu, bem como para os 

herdeiros de beneficiários. 

 

3.4 - No dia 18 de janeiro de 2024, será disponibilizada junto 

ao Portal da Transparência do Município de Pitimbu a relação de 

beneficiários que possuem vínculo atual com a Prefeitura Municipal, bem 

como os respectivos valores a serem pagos no dia seguinte. 

 

3.5 - Também será disponibilizado na data de 18 de janeiro 

de 2024 o saldo depositado na conta corrente 31823-X DE 

PRECATÓRIO FUNDEF 60, AGÊNCIA 1262-9. 

 

 

 

 

Pitimbu-PB, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 
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